
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA  
Estado do Espírito Santo  

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social.  
  

TERMO DE REFERÊNCIA  

  

Modalidade de licitação  

 Dispensa     Pregão    

      

 Inexigibilidade      

  

Tipo  

Menor preço global  Menor preço por lote  

  

Menor preço por item    

  

Tipo de contratação  

 Bens  Serviços    

      

      

 1 – OBJETO  

   

1.1 DA NATUREZA DO OBJETO: O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de 

bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 2021.  

Aquisição de gêneros da Agricultura Familiar para atender os meses de fevereiro à julho do 

ano de 2025.  

  

2 – JUSTIFICATIVA   

  

A Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, determina que no mínimo 30% dos recursos do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) deve ser utilizado na aquisição de gêneros alimentícios da 

agricultura familiar, do empreendedor familiar rural ou de suas organizações.  

Partindo deste pressuposto e ainda, considerando que a inserção dos produtos da agricultura familiar 

tem promovido importante transformação na alimentação escolar, pois permite que alimentos 

saudáveis e com vínculo regional possam ser consumidos diariamente pelos alunos da Rede Municipal 

de Ensino, a licitação ora solicitada torna-se imprescindível.  

Será realizado o procedimento auxiliar da Licitação a chamada pública.  

  

3 – QUANTITATIVO / ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS / VALORES REFERENCIAIS DE MERCADO  

  

Planilha de Custo/Mapa de Pesquisa de Preços e Orçamentos (anexo)  
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Item  Especificação/Descrição 

(Especificação Técnica)  
Quant.  Unidade  MÉDIA (R$)  Valor total 

anual(R$)  

01  ABOBORA CABOTIÁ OU  
MORANGA MADURA, de 1ª 

qualidade, sem defeitos, 

intacta, firme e bem  
desenvolvida, livre de  

apodrecimentos ou parasitas.  

1.000  KG  3,87  3.870,00  

02  ALFACE, lisa, com folhas 

brilhantes, firmes e sem áreas 

escuras, frescas, com  
coloração e tamanho uniformes 

e típicos da variedade, sem  
sujidades ou outros defeitos  

que possam alterar a aparência 

e qualidade, livre de resíduos 

de fertilizantes. Unidade com 

aproximadamente 300g.  

4.200  PÉS  2,32  9.744,00  

03  ALHO, graúdo; do tipo comum; 

cabeça inteira; fisiologicamente 

desenvolvido; com bulbos  
curados, sem chocamento,  

danos mecânicos ou causado 

por pragas.  

  

1.200  KG  32,19  38.628,00  

04    

BANANA PRATA, de primeira 

qualidade, graúdas, em penca, 

frutos com 60 a 70% de  
maturação climatizada, com 

casca uniforme, no grau 

máximo de evolução no  
tamanho, aroma e sabor da 

espécie, sem ferimentos ou 

defeitos, firmes e com brilho  

6.500  KG  5,47   35.555,00 

05  BANANA MAÇÃ, de primeira 

qualidade, graúdas, em penca, 

frutos com 60 a 70% de  
maturação climatizada, com 

casca uniforme, no grau 

máximo de evolução no  
tamanho, aroma e sabor da 

espécie, sem ferimentos ou 

defeitos, firmes e com brilho.  

  

  

  

  

1.800  

  

  

  

  

KG  

6,99   12.582,00 
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06  BANANA DA TERRA de 

primeira qualidade,  
apresentação grau de  

maturação tal que lhe permita 

suportar a manipulação, o  
transporte e a conservação em 

condições adequadas para o 

consumo.  

2.400  KG  6,16  14.784,00  

07  BATATA de primeira, tamanho 

e colorações uniformes, livres 

de materiais terrosos sem  
danos físicos e mecânicos  
oriundos do manuseio e  

transporte  

5.500  KG  5,59   30.745,00 

08  BATATA DOCE: O produto 

deverá estar de acordo com a  
NTA 15 (Decreto 12.486 de  
20/10/78) a qual estabelece  
Classificação EXTRA: ótima 

qualidade, sem defeito;  
suficientemente desenvolvida,  
firme e intacta; sem broto, sem 

defeitos e lesões de origem  
física ou mecânica (rachaduras, 

perfurações e cortes); polpa  
crua creme, e película rosada;  
tamanho e coloração uniforme; 

desprovidas de odor ou sabor  
estranho; sem material terroso 

ou sujidade, livre de  
substâncias tóxicas ou nocivas.  

Deverá 5.500 KG atender os 

padrões microbiológicos da 

RDC n° 12, de 02/01/01 da  
Anvisa, Instrução Normativa  

Conjunta  
SARC/ANVISA/INMETRO nº 9, 

de 12/11/02, e do CEAGESP, 

Decreto nº6268 de 22/11/07- 
MA e Lei nº9972 de 25/05/00 – 

ANVISA.  

3.000 KG   5,32  15.960,00 

09  BETERRABA (vegetal firme e 

integro, textura e consistência 

de vegetal fresco, livre de 

folhas e sujidade)  

700  KG  4,49   3.143,00 

10  CEBOLA, não brotada, sem 

danos fisiológicos ou  
mecânicos, tamanho médio,  
uniforme, sem ferimentos ou 

defeitos, tenra e com brilho,  

1.400  KG   4,70 6.580,00  
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 turgescentes, intactas, firmes e 

bem desenvolvidos  
    

11  CEBOLINHA VERDE, maço de 

50g aproximadamente, sem 

folhas escuras ou murchas,  
sem manchas, sem sinais de 

amarelamento  

30  KG   22,12  663,60 

12  CENOURA, firme, com 

coloração e tamanho uniformes 

e típicos da variedade, sem  
sujidades ou outros defeitos 

que possam alterar sua  
aparência e qualidade, livre de 

resíduos de fertilizantes de 

colheita.  

2.400  KG  4,86   11.664,00 

13  CHUCHU, de primeira 

qualidade, tamanho e  
coloração uniformes, livres de 

materiais terrosos, sem danos 

físicos ou mecânicos oriundos 

de manuseio e transporte.  

700  KG   3,30  2.310,00 

14  GOIABA, de 1ª qualidade, 

apresentando tamanho, cor e 

com formação uniforme,  
devendo ser bem desenvolvida  
e madura, com polpa intacta e 

firme sem danos físicos e  
mecânicos. Acondicionadas em 

caixa apropriada.  

2.000  KG  8,61   17.220,00 

15  INHAME, in natura, qualidade 

de primeira, a granel, coloração 

uniforme, firme e intacto, isento 

de sujeiras, parasitas e larvas, 

sem defeitos físicos oriundos de 

manuseio e transporte.  

1.500  KG  9,80  14.700,00  

16  LARANJA pera ou seleta, 

madura, frutos de tamanho  
medio, no grau máximo de  

evolução no tamanho, aroma e 

sabor da especie, uniformes,  
sem ferimentos ou defeitos, 

firmes e com brilho  

  

  

  

3.000  

  

  

  

KG  

 

 

 

 

 

 

 

 6,04 

 

 

 

 

 

 

 

 

            18.120,00  
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17  MAÇÃ, nacional, de primeira, 

vermelha, apresentando grau 

de maturação tal que lhe 

permita suportar a  
manipulação, o transporte e a  

3.000  KG  10,64   31.920,00 

 

 conservação em condições  
adequadas, com ausência de 

sujidades, parasitas e larvas.  

    

18  MAMAO FORMOSA, de  
primeira qualidade, fresco, com 

80% de maturação.  

1.200  KG   7,19  8.628,00 

19  MANDIOCA, de 1ª qualidade.  
aspecto alongado, cheiro e  

sabor próprio, com cozimento  
garantido, compacto e firme, 

isento de material terroso,  
parasitas, mofos e sem parte  
arroxeadas, sem folhas e sem  

talos. acondicionadas em sacos 

adequados.  

  

1.200  KG  4,51  5.412,00  
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20  MELANCIA: Graúda, de  
Primeira. As frutas devem ser 

firmes, devem apresentar-se  
sem deformação e ausentes de  
danos mecânicos e doenças.  

Deverá apresentar grau de 

maturação tal que lhe permita 

suportar a manipulação, o  
transporte e a conservação em 

condições adequadas para o 

consumo. Com ausência de  
sujidades, parasitos e larvas. O 

veículo de entrega deverá 

2.500 KG estar de acordo com 

as normas sanitárias vigentes.  
As frutas e hortaliças deverão 

ser procedentes de espécies  
genuínas e sãs e satisfazer as 

seguintes condições mínimas: 

serem frescas; -não estarem 

golpeadas e danificadas por 

quaisquer lesões de origem  
física, mecânica ou biológica 

que afetam sua aparência, a 

polpa o pedúnculo (quando  
houver) deverão se apresentar 

intactos e firmes; - serem  
transportadas em caixas de 

polietileno vazadas. Os  
alimentos não devem estar em 

contato com papel não  
adequado (reciclado, jornais,  
revistas e similares), papelão 

ou plástico reciclado.  

2.500  KG   2,83  7.075,00 

21  OVOS CAIPIRA ovo in natura 

tipo caipira, acondicionados em 

bandeja de 30 unidades,  
inspecionado pelo ministério da  
agricultura (SIM). Apresentando 

data de validade.  

5.000  DZ  11,19  55.950,00  

22  PEPINO, de primeira qualidade, 

sem folhas, tamanho médio, 

uniforme, sem  
ferimentos ou defeitos, tenras,  
sem corpos estranhos ou terra 

aderida a superfície externa  

1.900  KG   4,74  9.006,00 
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23  PÊRA, tamanho e coloração 

uniformes; devendo ser bem  
desenvolvida e madura; com 

polpa firme e intacta; sem  
danos físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e  
transporte, com ausência de 

sujidades parasitas e larvas.  

3.000  KG   13,83 41.490,00  

24  REPOLHO, de primeira 

qualidade, tamanho e  
coloração uniforme, isento de 

sujidades, parasitas e larvas,  
sem danos físicos oriundos de 

manuseio de transporte  

2.600  KG  2,76   7.176,00 

25  TANGERINA PONKAN: O  
produto deverá estar de acordo 

com a NTA 17 (Decreto 12.486 

de 20/10/78) a qual estabelece  
Classificação EXTRA: ótima 

qualidade, sem defeitos sérios, 

apresentando tamanho e  
coloração uniforme, com polpa  
e casca firmes e intactas, sem 

manchas ou defeitos, nem  
danos físicos e/ou mecânicos,  

ser originário de plantas sadias, 

destinado ao consumo “in 

natura”, estar fresca.  

3.000  KG  5,20   15.600,00 

26  TOMATE, fresco, firme, com 

coloração e tamanho uniforme 

e típico da variedade, sem  
sujidades ou outros defeitos 

que possam alterar a sua  
aparência e qualidade, livre de 

resíduos de fertilizantes,  

3.500  KG   5,64 19.740,00  

VALOR TOTAL  438.265,60  

  

  

4 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

- A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

  

Órgão:    090 - Secretaria De Educação  

Unidade:100               

Programa: 090100.1236100492.061//090100.1236500502.060  

Elemento de Despesa: 33903000000     

Fonte de Recurso:  150000999 e 155200000 (Fundamental) R$ 306.785,92 

150000999 e 155200000(Infantil) R$ 131.479,68  
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Ficha: 0000303 // 0000345    

 
    

5 – LOCAIS DE ENTREGA DOS BENS/EXECUÇÃO DO SERVIÇO  

  

Os bens deverão ser entregues no local abaixo especificado:  

Setor: Almoxarifado do Setor de Merenda Escolar  

Endereço: Rua Paulino Francisco Moreira, nº172, Centro, Vargem Alta   

Telefone de contato: (28) 99981-5092  

  

6  – PRAZO DE ENTREGA E EXECUÇÃO CONTRATUAL  

  

6.1 O prazo de entrega do bem/execução do serviço é de 10 dias, contados do(a) assinatura do 

contrato, em remessa única/conforme demanda.   

  

6.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos (05) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.   

  

6.3 Os bens/serviços deverão ser entregues/realizados no seguinte endereço: Rua Paulino Francisco 

Moreira, nº 172, Centro, Vargem Alta.   

  

6.4 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 

05 meses, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.  

  

6.5 Os bens/serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de (05) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.   

  

6.6 Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de (05) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades.  

  

6.7 Os bens/serviços serão recebidos definitivamente no prazo de (05) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo detalhado.   

  

6.7.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo.   
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6.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético profissional pela perfeita execução do contrato.  

  

  

7  – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

  

7.1Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis:  

  

 7.2 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

  

7.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, 

pelas razões abaixo justificadas:  

  

7.4 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

  

7.4.1. Habilitação Jurídica  

  

(  ) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional;  

  

(    )  Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

  

(  ) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

  

(    ) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

  

(   )   Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.  

  

(   ) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

  

(   ) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

20
24

-T
3C

G
5K

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
23

/1
2/

20
24

 1
0:

45
   

 P
Á

G
IN

A
 9

 / 
19



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA  
Estado do Espírito Santo  

_____________________________________________________________________________________________________________________  

CNPJ 31.723.570/0001-33  

Rua Vereador Pedro Israel David, s/n - Centro - Vargem Alta - ES - CEP: 29295-000     Telefone: (28) 3528-1900  

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz;  

  

( x ) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971.  

  

(   x  ) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 

Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.  

  

(   ) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 

como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de 

novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).  

  

(    ) Ato de autorização para o exercício da atividade de ............ (especificar a atividade contratada 

sujeita à autorização), expedido por ....... (especificar o órgão competente) nos termos do art. ..... 

da (Lei/Decreto) n° ........  

  

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  

  

7.5.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista  

(  x  ) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso;  

  

(   ) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

  

(   ) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

  

(  ) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

  

(   ) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

  

(   ) Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
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Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

  

7.5.3. Qualificação econômico-financeira  

(  ) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, 

alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

  

(     ) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II);  

  

(   ) Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 

(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração 

de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais 

e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

  

Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo 

Não Circulante);  

  

Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e  

  

Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).  

  

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de......% [até 10%] do [valor total 

estimado da contratação] OU [valor total estimado da parcela pertinente].  

  

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 65, §1º).  

  

O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 

(dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º)  

  

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.  

  

7.5.4. Qualificação técnica  

(  x ) Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional , em plena validade.  
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(  ) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.  

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 

executados com as seguintes características mínimas:  [...] 

________________________________________  

[...] ________________________________________  

[...] ________________________________________  

Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante.  

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor.  

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 

à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 

dentre outros documentos.  

  

(  ) Prova de atendimento aos requisitos previstos na Lei 14.133/2021.  

  

Outros documentos:  

- No caso de fornecedor individual ou grupo informal:  

Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores 

familiares relacionados no projeto de venda.  

  

- No caso de grupo formal:  

Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados;  

Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite 

individual de venda de seus cooperados/associados.  

  

- Em todos os casos:  

Projeto de venda conforme o caso.  

  

Em relação ao tipo de produto a ser fornecido:  

Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou 

municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal.  

Os produtos in natura, sem nenhum tipo de processamento e de origem vegetal, não necessitam 

de registro sanitário;  

Os produtos que sofrem algum tipo de processamento devem atender ao disposto na legislação de 

alimentos, estabelecida por um dos seguintes serviços de inspeção e controle:  

a) Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa/Ministério da Saúde) ou seus postos 

(VISAs estaduais, distrital, municipais) – responsável pela avaliação sanitária no comércio varejista 

de produtos de origem vegetal, animal e demais produtos processados;  

b) Produtos de Origem Animal – todos os produtos de origem animal, inclusive ovos e mel, 

necessitam de registro sanitário;  
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c) Produtos de Origem Vegetal – todos os produtos de origem vegetal que disponham de 

padrão oficial de classificação, por exemplo as frutas, legumes e verduras, margarina, óleos 

vegetais, arroz, feijão etc., devem atender aos critérios de segurança e requisitos mínimos desses 

padrões, salvaguardadas as dispensas estabelecidas em regulamentos.  

  

Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar:  

  

(  ) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 

que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 

inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;  

  

(  ) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados;  

  

(  )   A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço;   

  

(  ) O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;  

  

(  ) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e  

  

(  ) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:  a) 

ata de fundação;   

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;   

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;   

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;   

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou 

nas reuniões seccionais; e   

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;  

A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 

1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador.  

  

  

8 – ACOMPANHAMENTO DA ENTREGA DO MATERIAL E FISCALIZAÇÃO  

  

REPRESENTANTE DA ADMINISTRAÇÃO PARA O RECEBIMENTO, ACOMPANHAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO:   

  

Nome do servidor Titular:  Lenice Faria Freitas Santório 

Função/ Cargo:  Auxiliar administrative - CT 

Lotação:  Secretaria Municipal de Educação 

Matricula:  10204 
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Nome do servidor Suplente:  Samuel Cole Pereira das Neves 

Função/ Cargo:  Chefe de Departamento Pedagógico 

Lotação:  Secretaria Municipal de Educação 

Matricula:  4943/2023 

  

8.1 O acompanhamento e fiscalização da execução do contrato consiste na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão execidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos 117 e 140 da Lei 

nº 14.133/21.  

  

8.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).  

  

 8.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).   

  

8.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).   

  

8.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).   

  

8.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 

119).   

  

8.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).   

  

8.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).   

  

8.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 

do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).   

  

8.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade.  
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9 – CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE  

  

O recebimento provisório será a simples conferência física dos materiais e o recebimento 

definitivo, no prazo de até 10 (dez) dias a contar do recebimento provisório, com o teste a fim de 

verificar se o mesmo está funcionando corretamente.  

10 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

  

10.1 Prazos  

   

Prazo de troca de bens rejeitados: 05 dias  

Prazo de recebimento definitivo do objeto/serviço: 05 dias 

Prazo de liquidação do documento fiscal: 02 a 05 dias Prazo 

de pagamento: até 30 dias.  

  

  

11 – RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE  

  

- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

- Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 

ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;   

- Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;   

- Pagar à Contratada o valor resultante da prestação contratual, conforme cronograma 

físicofinanceiro;   

- Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato;  

- Publicar o presente Contrato, em resumo, no Órgão do Oficial do Município ou outros órgãos 

da imprensa oficial, na forma do Art. 61, parágrafo único da lei 8.666/93.   

- Mediante processo devidamente instruído, o Contratante poderá acrescer ou diminuir o 

volume de serviços em até 25% (vinte e cinco por cento), sobre o valor do Contrato, bem como 

acrescer o prazo decorrente de alterações do projeto, inclusão ou exclusão de serviços.  

  

  

12 – RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  

  

12.1. Caberá à contratada todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, 

transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de 

destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais 

defeitos de fabricação.   

12.2. Entregar os materiais cotados em estrita conformidade com as legislações sanitárias e demais 

exigências constantes neste Termo de Referência.  
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 12.3. Cumprir todas as orientações do contratante, dentro dos prazos estabelecidos.   

12.4. Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação 

necessárias para contratação com a Administração Pública. PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  

VARGEM ALTA SECRETARIA DE EDUCAÇÂO - DEPARTAMENTO DE ALIMENTAÇÃO  

ESCOLAR, Rua Paulino Francisco Moreira, nº. 172 – Centro – CEP 29.295.000  

12.5. Conferir a vigência e manter atualizadas as DAP ou CAF físicas dos agricultores para entrega 

das mercadorias, obedecendo o limite individual de venda de cada agricultor familiar, conforme o 

caso, vedado a transferência para outrem.   

12.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente 

licitação.  

  

  

 13 – DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  

  

 13.1 A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  

  

13.2 Entrega:  

13.2.1 As entregas dos produtos deverão ser feitas de acordo com a necessidade da Secretaria de 

Educação e mediante emissão de ordem de fornecimento.  

13.2.2 Os produtos adquiridos deverão ser previamente submetidos ao controle de qualidade, 

observando a legislação pertinente e as disposições contidas na Resolução CD/FNDE Nº 06, de 08 

de maio de 2020, sendo aceitos somente aqueles que estiverem em bom estado de conservação.  

13.2.3 Os produtos deverão ser entregues semanalmente, sempre às segundas-feiras, no depósito 

do Setor de Merenda Escolar, localizado à Rua Nicolau Monteiro, Centro, Vargem Alta – ES, no 

horário de 07:00. Caso a segunda-feira não seja útil, deverá ser entregue no próximo dia da semana. 

13.2.4 Deverão ser observadas as exigências solicitadas com relação a composição, registros, 

validade, embalagem e acondicionamento para todos os produtos solicitados.  

13.2.5 A pessoa indicada como responsável pelo recebimento das mercadorias em cada local, 

reserva-se o direito de não receber as mesmas se não estiverem de acordo com o solicitado, 

devendo o fornecedor substituí−las sem prejuízos ao Município.  

13.2.6 Caberá ao(s) fornecedor(es) o descarregamento das mercadorias quando da entrega, 

devendo o(s) fornecedor(es) possuir pessoal disponível para tal serviço.  

13.2.7 Se os servidores responsáveis pelo Setor de Alimentação Escolar da Secretaria Municipal 

de Educação verificarem a necessidade de realizar análises físico−químicas em algum produto, o 

fornecedor será responsável pelo pagamento dos serviços ao laboratório autorizado.  

13.2.8 As Notas Fiscais deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação, ao Gestor do 

Contrato, juntamente com os recibos para, após, serem encaminhados para pagamento.  

13.2.9 Os produtos ofertados por agroindústrias deverão ser produzidos pelo próprio produtor e com 

acompanhamento do Escritório Municipal da INCAPER e/ou Diretoria de Desenvolvimento Rural.  

13.2.10 Os produtos hortifrutigranjeiros deverão ser entregues lavados e selecionados no local 

indicado pela Secretaria Municipal de Educação.  

  

13.3 Critério de seleção dos beneficiários  

13.3.1 Será conforme a Lei nº 11.947/2009 e na Resolução FNDE Nº 06, de 08 de maio de 2020, 

alterada pela Resolução FNDE Nº 21, de 16 de novembro de 2021, estando explicitado em edital.  
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13.4 Penalidades  

- Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021, a licitante ou contratada que: a) 

dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; c) dar causa à inexecução total do 

contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato;  

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

- A licitante ou a contratada ficará sujeita as penalidades previstas no Art. 156 da Lei 14.133/2021, 

que serão aplicadas a exclusivo critério da Administração, quantificados os danos ao município.  

- No tocante à multa esta será imposta conforme descrito nos subitens seguintes, resguardado o 

contraditório e a ampla defesa:  

- Pela infração prevista na alínea “a” do item 20.1, será aplicada:  

- Multa compensatória de 5% (cinco por cento) do valor contratado para contratos com execução 

maior que 90% e menor que 100%;  

- Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor contratado para contratos com execução 

maior que 80% e menor que 90%;  

- Multa compensatória de 15% (quinze por cento) do valor contratado para contratos com 

execução maior que 70% e menor que 80%;  

- Multa compensatória de 20% (vinte por cento) do valor contratado para contratos com execução 

maior que 60% e menor que 70%;  

- Multa compensatória de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado para contratos com 

execução menor que 60%.  

- Pela infração prevista na alínea “b” do item 20.1, será aplicada multa compensatória de 30% 

(trinta por cento) do valor contratado;  

- Pela infração prevista na alínea “c” do item 20.1, será aplicada multa compensatória de 30% 

(trinta por cento) do valor contratado;  

- Pela infração prevista na alínea “f” do item 20.1, será aplicada multa compensatória de 5% (cinco 

por cento) do valor contratado;  

- Pela infração prevista na alínea “g” do item 20.1, será aplicada multa moratória de 0,5% (meio 

por cento) do valor contratado por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 30% (trinta por cento);  

- Pela infração prevista nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do item 20.1, será aplicada multa 

compensatória de 5% (cinco por cento) do valor contratado.  
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- Os valores das multas serão sempre atualizados até o mês da aplicação das mesmas utilizando 

IPCA-E como índice das penalidades previstas.  

- As importâncias correspondentes às multas que forem impostas à contratada serão deduzidas 

dos pagamentos efetuados.  

- Não havendo pagamento a fazer à Contratada, serão as multas e outros débitos descontados na 

garantia prestada para a execução do contrato. Caso o valor da garantia não seja suficiente para 

o devido pagamento, a dívida restante será inscrita na Dívida Ativa para cobrança executiva, 

ficando a empresa suspensa de participar de quaisquer outras licitações promovidas pela 

Prefeitura enquanto não quitada a dívida.  

- Em caso de revisão unilateral do contrato por culpa da contratada, nas hipóteses previstas nos 

incisos I a X do Art. 155 da Lei 14.133/2021, poderá a contratada em benefício da Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta, a garantia prestada, sem direito a reclamação ou qualquer indenização 

e sem prejuízo das demais penalidades, inclusive as multas a serem previstas no edital.  

  

  

13.5 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  

  

Vargem Alta - ES, 29 de novembro de 2024.  

 

 

 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA 

Nome: Juliana Grancieri Lachini Calvi 

Assinatura:  

 
 

 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Nome: Roseane Moulais Geraldo Altoé 

Assinatura: 
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